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EMENDA Nº
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TEOR

A) No projeto de lei em epígrafe, proceda-se as seguintes alterações:

No quadro B – Despesa da Unidade Orçamentária por  Atividade e Projeto segundo os grupos de despesa 08000-Secretaria da Educação-08007-Coordenadoria de Ensino do Interior Código 12.361.0803.4060, inclua-se “in fine” a seguinte denominação: “... no Município de Guareí...”

B) Remanejamento de verba da Sec. de Governo e Gestão Estratégica para a Sec. da Educação. 

ITEM
QUADRO
CÓDIGO
VALORES EM R$ 1,00



OR
UO
FN
SFN
PG
NPA
GD
FR
DOTAÇÃO
REMANEJAMENTO
+



DENOMINAÇÃO


-

1
B
08000
08007
12
361
0803
4060
5
1
1
80.000
+



Capacit. Classes de Docen. e de Suporte Pedagógico

2
B
28000
28001
04
131
2805
4639
4
1
30.500.000
80.000
-



Adm.Sup. Sec. e Sede – Ações de Comunicação do Governo

3
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Sala das Sessões em  ........./....../2000.

AUTOR: Caldini Crespo
PARTIDO: PFL

ASSINATURA.__________________________________________________________

JUSTIFICATIVA

A educação deve receber uma destacada atenção do Governo Estadual. Assim, a presente emenda visa garantir a execução de ações de capacitação de docentes e de pessoal de suporte pedagógico, visando a melhoria da qualidade do ensino fundamental em Guareí.
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